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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N" 109/2009

Paulo Sobrinho Castanon dos Santos Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Artigo 7° da Lei Municipal n°. 679 de 25 e
setembro de 2001 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos o
Município de Primavera do Leste e da Lei Municipal n° 1050 de 02 de a ii e
2008 que dispõe sobre a reestruturação do quadro de cargos, estabelece o plano de
carreira, fixa salários dos servidores públicos do Legislativo Municipal,

RESOLVE:

Artigo V - Exonerar a servidora Marizeth Aparecida da
Silva Uyehara, do cargo de Assessora Parlamentar, nomeada pela Portaria
106/2009.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor nesta data com
rtP 1 S de Setembro de 2009 e com sua publicação no mural daefeito retroativo a de 15 de beiemoxu u

Câmara Municipal.

Primavera do Leste, 16 de Setembro de 2009.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

V;;:;;5í7P^Sobrinho Castanon dos Santos
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE — MT, 16 de Setembro de 2009.

COMUNICAÇÃO INTERNA
N°. 087/09

DE: Paulo Sobrinho Castanõn dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste
PARA: Assessoria Legislativa

ASSUNTO: Exoneração e Nomeação.

Através da presente Comunicação Interna e em atendimento as

solicitações da lavra do Excelentíssimo Vereador FLÁBIO RICARDO PAWLINA

DO AMARAL proferidas através dos ofícios em anexos, requeiro a Assessoria
Legislativa que exare Portaria de Exoneração da Servidora Marizeth Ap. da Silva
Uyehara e efetue imediatamente a nomeação da Senhora Fernanda Ferreira
Smaniotto para ocupar o cargo vago de Assessora Parlamentar.

Sem mais a tratar, renovo nossos protestos da mais alta estima.
Atenciosamente,

^atih SoSriníio Castanõn
pfesiaente aa uamara

Paulo Sobrinho Castanõn dos Santos

Presidente
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Primavera do Leste, MT, 16 de setembro de 2009.

OF. GAB/FLÁBIO RICARDO-GAVIAO-006/2009

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Na oportunidade em que restabeleço protestos da mais alta estima |
admiração, venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a contratação da Srl|
Fernanda Ferreira Smaniotto como Assessora Parlamentar deste vereador que lh|
subscreve, a partir da data de hoje dia 16/09/2009. ^

Sem mais para o momento, e certos de vossa colaboração.

Atenciosamente.

FLÁBldRf^RDO PAWLINA DO AMARAL
Vereador—PR

Ao Excelentíssimo Senhor cantos
PAULO SOBRINHO CASTANON DOS SANTO
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

S

Gabinete tio Vereador Ffaèio Ricardo Pawíim do Amaraí
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Primavera do Leste, MT, 16 de setembro de 2009.

OF. GAB/FLÁBIO RICARDO-GAVIAO-005/2009

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Na oportunidade em que restabeleço protestos da mais alta estima eg
admiração, venho pelo presente, informar que conforme pedido de licença do Vereador|
Flábio Ricardo Pawlina do Amaral protocolado nesta Egrégia Casa de Leis e deferido por^
Vossa Excelência o vereador comunica seu retorno as atividades a partir de hoje dia
16/09/2009.
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Sem mais para o momento, e certos de vossa colaboração.

Atenciosamente.

FLÁBIO/RÍCA^^DO PAWLINA DO AMARAL
/ Vereador - PR

Ao Excelentíssimo Senhor e AMTn<;
PAULO SOBRINHO CASTANON DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

Gaèmetc do Vereador FÍaèio Ricardo Pawfím do Amaral
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